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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº. 008/2007.





Versão 003/2009




Unidades Executoras:





Todas as Unidades





Dispõe sobre Diárias e dá outras providências:





A Secretaria de Controle Interno do Município de Apiacás Estado de Mato, usando das atribuições conferidas pela Lei Municipal 0482/2007, e Decreto Municipal 082/2007, que institui e regulamentou o Sistema de Controle Interno; 

 

                                      Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento dos diversos Sistemas Administrativos da Administração Municipal, visando a padronização de forma sistêmica, das rotinas de trabalho, dos procedimentos internos e a produção das normas internas que orientarão em seu dia-a-dia; 

 

Considerando a necessidade em disciplinar a forma de liberação, pagamento e prestação de contas das diárias, buscando alcançar a Eficiência, Efetividade, Eficácia e boa aplicação do dinheiro público, princípios básicos que norteiam a Administração Pública; 

 

Considerando ainda, o disposto no artigo 31 da C.F./88, artigo 59 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Mato Grosso, Lei 8.666/93, Lei 4.320/64, Lei Municipal 482/2007, Decreto 082/2007;

Considerando a necessidade em adequar a versão anterior da Instrução Normativa 008/2007;





RESOLVE





Artigo 1º - As diárias concedidas para os servidores quando em viagem a serviço da municipalidade, serão liberadas, em valores conforme estabelecido pelo Artigo 1º da Lei Municipal 540/2009, obedecendo aos seguintes procedimentos:

I - Memorando endereçado ao secretário informando a quantidade de diárias pretendida, o valor unitário de cada diária, o valor total da despesa, o local onde pretende viajar e a justificativa ou motivo da viagem. 
a) Cada Secretaria utilizará uma numeração de memorando.

II – Deverá acompanhar o pedido endereçado ao Secretário, comprovante de pré-inscrição ou programação completa do curso ou evento, folder contendo todas as informações e, ainda, autorização para desconto em folha, nos termos do Anexo I, no caso de não cumprimento do artigo 5º da Lei 540/2009. Na falta de documentos que comprovem o motivo da viagem, a solicitação deverá estar acompanhada de autorização do Prefeito Municipal (Anexo VII da presente Instrução Normativa)confirmando que a viagem é do interesse do município.

III – O secretario da pasta, ao receber o pedido avaliará a necessidade em se conceder ou não as diárias. Se conceder, encaminhará o processo ao departamento de Prestação de Contas  para os tramites legais.
IV – A Secretaria de Controle Interno emitira o Certificado de Adimplência, que está instituído no anexo III, e encaminhará o processo ao Departamento de Contabilidade para averiguação do  Saldo Orçamentário.
V – Em seguida o processo será encaminhado ao Departamento de Compras para a emissão do pedido da despesa, este encaminhará o processo para a obtenção do aval da Secretaria de Controle Interno quanto a sua legalidade e necessidade, nos termos do Anexo IV;

VI – Em seguida, a Secretaria de Controle Interno enviará o processo ao Gabinete do Prefeito para obter deferimento por parte da Chefe do Executivo Municipal, nos termos do Anexo IV, que poderá de plano, indeferir por interesse  publico, se achar conveniente.

VII – Após deferimento por parte do Prefeito Municipal, o processo será encaminhado para o departamento de contabilidade para o prévio empenho, e em seguida, para o pagamento por parte da Tesouraria, que somente o fará se todas as fases e documentos citados nos incisos do artigo anterior estiverem anexados nos autos.

VIII – Após o pagamento dos valores ao servidor, o Departamento de Tesouraria, por ofício, deverá enviar os processos de diárias e ou adiantamento realizados no dia para o a Secretaria de Controle Interno, que será o órgão responsável pela análise e arquivamento dos processos.





Artigo 2º - Somente serão liberadas diárias para servidores:

I – Efetivos – Capacitação e treinamento, mediante termo de compromisso de não deixar a administração publica no prazo de 5 (cinco) anos;

II – Comissionado – Em viagem a serviço do Poder Executivo quando por este designado;

- Participação de Congresso Técnico, ministrado pela Associação Mato-grossense dos Municípios, órgão da União ou do Estado, sempre relacionado com o cargo que representa.

III – Contratados – Apenas quando este for designado pelo chefe do Poder Executivo, em ato próprio, para representar o órgão ou classe em evento, cujos servidores efetivos ou comissionados não puderem se fazer presente. Neste caso o pedido deve estar acompanhado do Anexo VII desta Normativa.




Artigo 3º – Após o retorno, no prazo de 3 (três) dias úteis em conformidade com o Artigo 5º da Lei 540/2009, o beneficiário deverá efetuar a Prestação de Contas na Secretaria de Controle Interno, juntando crachá de participação do curso, cópia da ficha de inscrição, certificado de participação. Deverá juntar ao processo de Prestação de Contas bilhete de passagem de ida e volta nota fiscal do combustível (perfazendo o valor do adiantamento) e demais documentos que se fizerem necessários para comprovar a finalidade da viagem.

I - A nota fiscal para ser apresentada como comprovante deve ser destacada no nome da Prefeitura Municipal de Apiacás, datada, recebida, assinada, sem rasuras ou borrões.




Artigo 4º – Caso não apresentar a Prestação de Contas no prazo estipulado em lei, a Secretaria de Controle Interno deverá encaminhar o Anexo de Desconto em Folha ao Departamento de Recursos Humanos para providências cabíveis. 





Artigo 5º - Não será beneficiário de diárias e ou capacitação os servidores contratados temporariamente, com exceção dos casos previstos no item III, do artigo 2º desta Instrução Normativa.





Artigo 6º - Ficam aprovados os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, que passam a integrar a presente Instrução Normativa:

I – Autorização Para Desconto em Folha;

II – Memorando Diárias
III – Memorando Adiantamento

IV – Memorando Adiantamento para Combustíveis

V – Certificado de Adimplência, Saldo Orçamentário;

VI – Autorização e Deferimento;

VII – Autorização de Viagem (Para casos especificados no Art. I, Inciso II e Art. 2º, Inciso III desta Normativa).
VIII - Relatório de Viagem;





Artigo 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua publicação.





Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Apiacás MT, em 27 de Abril de 2009.

_______________________________________

Wilton Rodrigues Baracho
Secretário Executivo de Controle Interno

Decreto nº. 226/2009
Homologada 

___/___/___

Decreto:____ 

___/___/___

Modelo

ANEXO I
AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA



Eu, xxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxx, brasileira, funcionária pública do  município de Apiacás MT, portador do CPF xxxxxxxxxx-xx e da carteira de Identidade xxxxxxxx SSP/xx. Cadastrado no Departamento de Recursos Humanos sob a matrícula xxxx, ocupando o cargo de provimento Efetivo de xxxxxxxxx xxxxxxxx. Autorizo ao Departamento de Recursos Humanos a efetuar o desconto em folha de pagamento, de qualquer valor recebido por mim a título de Diárias e ou Adiantamento de Viagem que por ventura não tenha prestado contas, nos termos do Artigo 5º da Lei 540/2009,  ou que a prestação de contas seja Reprovada por parte da administração pública de Apiacás MT.


O referido é verdade, assino e dou fé.



Atenciosamente

_______________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
Modelo

ANEXO II 

PEDIDO DE DIÁRIAS

MEMORANDO xxxx/2009
Apiacás-MT,  xx de  xxxx de 2009. 

De:
XXXXXX
Local: Secretaria de XXXXXXXXXXXX
Matrícula: XXXXXX (matrícula do servidor)
Para:
Secretária XXXXXXXXXXXXXXXXX
ATT.
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretária de XXXXXXXXXXXXXXXXX
ASSUNTO: Solicitação de Diárias.    



Prezado Senhor,



Venho através deste, solicitar de Vossa Excelência, a liberação de 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 130,00, perfazendo o total de R$0,00 (reais), para o meu deslocamento até a cidade de Cuiabá MT, nos dias 11, 12 e 13 deste mês, onde estarei participando de um treinamento de xxxxxxxxxx (descrever o que vai fazer), na xxxxxx(descrever local).



Na oportunidade, junto ao pedido o pedido de inscrição, bem como, a programação completa do evento.



Termos em que Pede e Espera Deferimento.

_____________________________

NOME FUNCIONARIO
(Descrever a Função que Ocupa)

Recebi, em ______/________/___________ 

___________________________________ 

SECRETÁRIO
(   ) Deferido  (   ) Indeferido

Modelo

ANEXO III

ADIANTAMENTO PARA VIAGEM
MEMORANDO xxxx/2009
Apiacás-MT,  xx de  xxxx de 2009. 

De:
XXXXXX
Local: Secretaria de XXXXXXXXXXXX
Matrícula: XXXXXX (matrícula do servidor)
Para:
Secretária XXXXXXXXXXXXXXXXX
ATT.
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretária de XXXXXXXXXXXXXXXXX

ASSUNTO: Solicitação de Adiantamento para Despesas com Locomoção.    



Prezado Senhor,



Venho através deste, solicitar de Vossa Excelência, a liberação de passagem de ida e volta para xxxxxxxxxx  no valor de xxxx,xx, para participar de xxxxxxxxxxxxxxxx junto a xxxxxxxxxx.



Conforme Lei municipal 540/2009, solicito que este valor seja revertido em combustível, tendo em vista que irei me deslocar de carro próprio.


Na oportunidade, junto ao pedido segue o pedido de inscrição, bem como, a programação completa do evento.



Termos em que Pede e Espera Deferimento.
_____________________________

NOME FUNCIONARIO
(Descrever a Função que Ocupa)

Recebi, em ______/________/___________ 

___________________________________ 

SECRETÁRIO
(   ) Deferido  (   ) Indeferido
Modelo

ANEXO IV

ADIANTAMENTO PARA PASSAGEM
MEMORANDO xxxx/2009
Apiacás-MT,  xx de  xxxx de 2009. 

De:
XXXXXX
Local: Secretaria de XXXXXXXXXXXX
Matrícula: XXXXXX (matrícula do servidor)
Para:
Secretária XXXXXXXXXXXXXXXXX
ATT.
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretária de XXXXXXXXXXXXXXXXX

ASSUNTO: Solicitação de Adiantamento para passagem.    



Prezado Senhor,



Venho através deste, solicitar de Vossa Excelência, a liberação de passagem de ida e volta para xxxxxxxxxx  no valor de xxxx,xx, para participar de xxxxxxxxxxxxxxxx junto a xxxxxxxxxx.



Na oportunidade, junto ao pedido segue o pedido de inscrição, bem como, a programação completa do evento.



Termos em que Pede e Espera Deferimento.
_____________________________

NOME FUNCIONARIO
(Descrever a Função que Ocupa)

Recebi, em ______/________/___________ 

___________________________________ 

SECRETÁRIO
(   ) Deferido  (   ) Indeferido
ANEXO V
Referente Memorando:       Funcionário:
1- Departamento de Gestão Orçamentária


Após análise na LOA/2009, tenho a informar que:

(  ) – Há saldo Orçamentário na Dotação: __________________

(  ) – Não há saldo Orçamentário para empenho da despesa;

Apiacás MT, em ___/____/______ 

_____________________ 

Claudecir dos Santos

Téc. Contábil CRC 4.483/MT
2 – Tesouraria


Após análise, tenho a informar que:

(  ) – Há recursos para o pagamento desta despesa;

(  ) – Não há recursos para o pagamento desta despesa;

Apiacás MT, em ___/____/______ 

____________________________

Carlos Alberto Palmiere

Sec. Municipal de Finanças
ANEXO VI
CERTIFICADO DE ADIMPLÊNCIA, AUTORIZAÇÃO E DEFERIMENTO

1 – Secretaria de Controle Interno – Prestação de Contas


Declaro para os devidos fins de direito, que o servidor Sebastião Silva Trindade, portador da Matrícula Funcional nº 750, ocupante do Cargo de Prefeito, encontra-se com a seguinte situação em relação a prestação de contas:
(  ) – Não há pendências em nome deste servidor: 

(  ) – Há pendências Ref. Empenho nº. __________Data: __/__/__

Apiacás MT, em ___/____/______ 

____________________________  

Wilton Rodrigues Baracho

Sec. Executivo de Controle Interno

2 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO



A Secretaria Municipal de controle Interno do Município de Apiacás Estado de Mato Grosso, cumprindo o disposto na Lei Municipal 482/2007, após analise no processo de concessão de Diárias e ou Adiantamento objeto do Memorando 037/2009, emite o seguinte parecer:

01 – (    )    - O Processo atende ao disposto na Instrução Normativa , podendo ser Deferido por parte do Prefeito Municipal;

02 – (    )    - O Processo não atende ao disposto na Instrução Normativa, podendo ser Indeferido por parte do Prefeito Municipal;

Apiacás MT, em ___/____/______ 


WILTON RODRIGUES BARACHO
SEC. EXECUTIVO DE CONTROLE INTERNO
3 - GABINETE DO PREFEITO
​​​​​​​​​​​​



Tendo em vista que, o processo em epígrafe cumpriu todas as formalidades exigidas pela Instrução Normativa 008/2007 – Versão 003/2009:

01 -  (    )   -   Defiro – Segue para Empenho e Pagamento.

02 -  (    )   -  Indefiro – Arquive-se 

Apiacás MT, em ___/____/______
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO VII
	NOME:

	CPF:

	NÚMERO DO EMPENHO: 

	DATA DO EMPENHO: 

	TIPO DE LOCOMOCAO: 

	QUANTIDADE DIARIAS: 

	VALOR: 

	HISTÓRICO

	DIA
	RELATORIO

	
	Saída de Apiacás /.....................

Retorno para Apiacás

Motivo da Viagem



Declaro,sob as penas da lei que  os recursos  foram aplicados  dentro  de sua finalidade.

Apiacás –MT (Data da Prestação de Contas deve ser entre os 03 dias úteis conferidos pela Lei para prestação de contas)
ANEXO VIII
AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM
Autorizo o servidor xxxxxxxxxxxxxx, lotado no cargo de xxxxxx na Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx à participar (nome do evento) a realizar-se na cidade de xxxxxxxxxxxxxx nos dias xxxxxxxx.
Apiacás, ..... de .... 2009

Sebastião Silva Trindade
PREFEITO MUNICIPAL
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